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RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
067/2024- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
TRECHO DA RUA ALFREDO MANOEL DA 
COSTA, ENTRE O CORREDOR DAS TROPAS E A 
RUA DAS FLORES – CONTRATO FINISA – 
0557.636-71.  

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO – RS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, 

nº 422, representada pelo Prefeito Municipal, Rogério Lemos Cruz, resolve, com base na cláusula 

décima terceira  (13.3), sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima segunda do contrato, de 

acordo com a Lei 14.133/21, promover a RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 067/2024 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRECHO DA RUA ALFREDO MANOEL 
DA COSTA, ENTRE O CORREDOR DAS TROPAS E A RUA DAS FLORES – CONTRATO 
FINISA – 0557.636-71, com a empresa JARDES ABEL PINHEIRO GARCIA, inscrita no CNPJ 

n.º 35.823.219/0001-75, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1195, Centro, CEP 96470-000, na 

cidade de Pinheiro Machado/RS, telefone (53) 999674-4412 e/ou (51) 99657-2346, e-mail 

Paulo.flores@phlicitacoes.com.br, abelaogarcia1978@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. 

Jardes Abel Pinheiro Garcia, brasileiro, maior, empresário, portador da RG n.º 1064498304/SSP/RS e 

CPF n.º 949.999.100-04. 

                                                                                                             Jaguarão, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

       
 

 

Rogério Lemos Cruz   

Prefeito Municipal                        

                                                                                                                                                                         

 Este instrumento se encontra 

examinado e aprovado por esta 

Procuradoria Jurídica. 

 

Em:_____/_____/______. 

   

 

       ___________________ 

Procurador Jurídico 
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